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No caso de lacuna curricular e/ou de defasagem de carga horária, a equipe gestora 

do CEFOR com apoio pedagógico e de profissionais técnicos da área do curso 

utilizará mecanismos de Apoio Pedagógico Complementar. 

I. Excluído os casos que tenham a conclusão do curso acima de três (3) anos, 

restando considerar como recuperação implícita, admitindo a avaliação da  

experiência profissional, desde que seja comprovado ter suprido a deficiência 

de seu currículo escolar em relação aos mínimos profissionalizantes. 

II. Alunos que apresentarem lacunas curriculares em cursos concluídos acima 

de 3 anos e não conseguiram comprovar experiência profissional na área, 

procederá complementação mediante programa especial de estudo em 

horários alternado ao curso matriculado. Procederá com acompanhamento e 

avaliação das aprendizagens do aluno, identificando com a(s) área(s) de 

conhecimento/conteúdo(s) curricular não cursado. 

 

A regularização de vida escolar nos casos de lacuna curricular de Cursos com data 

de conclusão abaixo de 3 anos e com  conteúdo das áreas de conhecimento do 

curso insuficiente, procederá complementação mediante programa especial de 

estudo em horários alternados ao curso matriculado. Procederá com o 

acompanhamento e avaliação das aprendizagens do aluno, identificando com a(s) 

área(s) de conhecimento/conteúdo(s) curricular não cursado(s). 

I. Na hipótese em que o aluno apresente rendimento escolar insuficiente, 

caberá ao CEFOR assegurar-lhe apoio pedagógico complementar e 

acompanhar seu desenvolvimento. 

II. Todos os procedimentos de regularização deverão ser registrados e 

documentados, na seguinte conformidade: 

a. em livro próprio, especificando a situação, as providências adotadas e os 

resultados obtidos; 

b. em Histórico Escolar, observando a regularização efetuada; 

c. no prontuário do educando: arquivo dos documentos de regularização, 

inclusive cópia do registro em livro próprio. 

 


